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C O M U N I C A D O 
 
 
 
 
  
A Secretaria de Recursos Humanos da Universidade Federal de Campina Grande vem a 

público comunicar à comunidade acadêmica que a partir do dia 01 de março de 2016 o 

controle de frequência dos servidores técnico-administrativos acontecerá por meio do 

Sistema de Registro de Ponto – SIGREP. 

Considerando a impossibilidade de implantação imediata do controle de frequência 

por meio do Registro Biométrico em toda UFCG, inicialmente o Registro de Ponto 

Eletrônico será realizado, via sistema, com uso de computador. Os servidores deverão 

cadastrar-se no Portal de Sistemas Integrados (http://www.psi.ufcg.edu.br/), por meio 

do qual efetuarão o registro diário de ponto e terão acesso aos manuais de orientação 

do usuário e das chefias. 

Ajustes e casos específicos serão considerados no decorrer da implantação e 

gerenciamento do Sistema de Registro de Ponto. 
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